
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N." 797/202l/GPNV.

A Sua Excelência o Senhor

Vandciicí Bastos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venéeia-ES

Nova Venécia/ES, 30 de julho de 2021.

Rubrica

Assunto: Encaminha Lei N° 3.602, de 30 de julho de 20217

Câmara Municipal de Nova Venécia-E

Protocolo N°

Recebido em f^ü I 01 I _
Horário QX:â3 horas

Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, a lei abaixo

elencada, devidamente sancionada, para os devidos fins:

> LEI N" 3.602, DE 30 DE JULHO DE 2021 - AUTORIZA A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VISANDO A ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULIURA NO
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,
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JPresidente CMNV-ES
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DO DEL:

1) Recebido para arquivamento.

2) Arquiva-se anexado ao processo oortespondantttj^;^.
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